
Prefeitura Municipal de Simões
ESTADO DA BAH LA

AUXO&I2A O POPEii EJCECU1IVO A líl£-..
PHOPittAH E* GÓES CALMOU, UM A An K/
DE IEKKAS PAtfA DESA-fliGADOS DA LO-
OALIDADE.

O POnilO 1*1» JUIMCXPIO DE SJllOjBS FILHO,ESTADO DA BAHIA,
y «ç o eaber que a Cimara Municipal decreta a eu sanciono

a seguinte Lei s
Artigo lt - fica o poder Executivo autorizado a desapro-

priar em Góes Calmou, povoado deste Município, una área de terras "
e dividi-la eu lotes residenciais,parr; atendimento aos desabriga -
dos daquela localidade.

Artigo 2* - Fica igualmente autorizado o Executivo JSuni-
cipal a doar a tcdoe os desabrigados, não e ô og lotos constantes /
da área referida no artigo 3o, como os^ãflft* forem atendidos em Área
já pertencente^ a esta Municipalidade situada na Sede.

Artigo 3c - Para 1'̂ er face fcs despecae previstas nesta
Lei, o Chefe do Executiv-o lençerA vãos dos recursos constantes do
artigo 43 d» lei Kederal no 4.320.

Artigo 4* - Eptf Lei entrará em vigor na de ta de sua pu-
blicação revogadas aã disposições em contrário.

GAtíUiEU.1 DO !-.vKfjavu MUftlCli-AJL DE SltoOLS FILHO, em 24

de maio de 1974.
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